
01 0.Olir ., GOVERNO MUNICIPAL DE 

01111 BAIXA GRANDE 
DO RIBEIRO

GESTÃO 2025-2028 

PORTARIA N° 247, DE 19 DE MARÇO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a Sr". LAIANA DOS SANTOS SOUSA, portadora 

do RG n° 3.975.118 SSP-PI, inscrita no CPF (MF) sob o n° 082.144.703-31, 

para exercer o cargo em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO 

DE PATRIMÔNIO E SERVIÇO, da Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos, do Município de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do 

Piauí. 

Art.2''. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de março de 

2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 19(DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 

DE 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE LUIS SOUSA 

- PREFEITO MUNICIPAL — 

CNPJ: 41.522.178/0001-80 
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 EMAIL: prefeiturodobabrograndepbolcontbr 
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12.6. O contrato podera ser extinto case' se constate que a contratsta mantém 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil con. 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público QUI teinite 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestifeo ria contrato,: 
ou que deles sela cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, coletara( ou. por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, Inciso IV, da Lei ne14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (alt„._92, 
V(II) 

13,1. As despesas decorre 
especificas consignado 
discrirriinadá 

13 1 1 Unidade Caem 
13 1 7 Fonte d Re 
Coofinamarnento, F 
13 1 3 Progra 
13 1,4, 

13_2. 

14. 

ao à conta de recursos 
na dotação abaixo 

nt rva in ete 
.. ' 1eetdrfa reapectivaie liberaç 

a 

I 
 A DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS ORNO, 

15. CLÁUSULA DÉCIMA IMITA - ÇõeS 

15,1, Eventuais alterações contratual* reger-se-ão pela disciplina dos wts. 1 
(seguintes de LM ri°  14.133, de 2021. 

Custeio Saúde, 

cone 

152 A contratada é obrigada a aceitar., nas mesmas condições contratJais, as
acréscimos ou supressões que se fizeraM necessários, ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo. 
154 Registros qiie não caracterizam alWÃtção do contrato podem ser ~CIMO* por 
simples apostila, dispensada a ce1ebraç16 de termo aditivo, na forma do ert. 136  da 
Lei n°14 133, de 2021. 

18. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

161 Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contrafações Públicas (PNCP), na forma revista no art. 94 da Lei 14  '33. de 2021, 
bem como no respectivo sitio oficial na Inirnet, em atenção ao art. 91, ceput da Lei 
n.*14.133, de 2021, e ao art 8°, 42°. da L n 12 527, de 2011 cfc ar( 7°, .1...so 
V, do Decreto n 7 724 de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO ( 

• 17.1. Fica eleito o Foro d 
decorrerem da execução 
pela conciliação, corri 

BRASILEIRA (P», 18 

marca de Vaiença-Pia 
e Termo tie Contrato que 

art. 92 

LLE RAMOS E REMES 
MUNICIPAL DE BRASILEI 
CONTRATANTE 

MANOE A •E SOUS e 0E5 
FFLHO LTDA:049028220~0. 902822000119 

,Oadm 2025.03.t916.3t24-03'00' 

(MGR( os !tigios que 
m ser compostos 

gompRe aEm 

NOEL 

1c1;07384E88011FF624 

~ GOVERNO MUNtOIPAL DE 

Ig tegaULO 

PORTARIA INI*  247.1XE 19 DE MARCO DE 2025 

O PREFEITO MONICIPALDE BAIXA GRANDE Do RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUL JOSE LM SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RENCXXX: 

Art. 1'. NOMEAR e Sr. EMANA DOS SANTOS SOUSA, portadora 

do RO n ° 3.975 118 SSP-P1, inscrita no CPF (MF) sob o c°  082.144.703-31, 

pana exercer o cargo em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO 

DE PATRIMÔNIO E SERVIÇO, da Secretaria Municipal de AdMmIstração 

e IRCKU1G06 Huraimicia, do bdunieIpio de Baixa Cirande do Ribeiro- Estado do 

Pim& 

Art.?. Reemeedae as dispreições em contrario, a presente portaria entra 

em vigor rei data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos a 03 de março de 

2025 

GARI!~ DO METEM MUNICIPAL DE amx,f~ozos DO 

RIBEIRO" AOS 19(DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE MANCO DOANO 

DE 202$. 

Publiquc-as, regia CLIMING". 

JOsE LUiS SOUSA 
-PREFEITO MUNICIPAL - 

Id:09FED9788C33F6E5 

alg OVZRNO MUNICIPAL DE 

IGINGIRG-NOR 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, IRMO Dl, DA LEI FEDERAL RP 1413V2021 
CLJNITRATO ADMINISTRATIVO Ne 134/2025 
PROL-T.5SO ADMINISTRATIVO N. 143/21328 
~acuminam oe ucrraçÂo No 099/2025 
CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL oe sku'oe oe BAIXA GRANDE Do amam - PI 
041.1 PE, 02.799218/000143 
04DEREGI RUA MARTINS DC6 SANTOS, S/F4 - CENTRO - BAIXA GRANDE DO RIBEIRO -P1. 

CONTRATADO: 
WAES CEAN MARTINS BARROSA 
OPF No 626.586.893-49 
ENDEREÇO: RUA EZEQUIEL GOMES, 3458- CENTRO, SEDA GRANDE DO RIBEIRO-PI. 

murro: PRESTAI* DE sarnços EsPenurténos DE ',Épico Do PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMILIA (PSF), PARA RE4LIZPO0 oe A' 01N0410$ S A PACADWES DA ues mmu Do 
socam REIS, NO MUNICIPIO OE BAIXA GRANDE DO anoto-PI. 

PONTE DE RECURSOD FM S/ RA/ 104$ E OUTROS PEOJRSOS PRÓPRIOS 00 MUNICIPIO 

PAGAMENTC8 O VALOR TOTAL DO CONTRATO É DE R$ 82.500.00 torrEt(rA E Dors MIL E 
QUINHENTOS REAIS) E SERÁ PAGO MD CONTRATADO O VALOR EQUIVALENTE A R$ 7.500,00 
(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS) MENSAL. 

GESTOR DO CURTIRAM ROCA LAUREIE SOARES DA SILVA, CPF No 074.299.253-59. 

FISCAL DO CONTRATO: RONALDO PEREIRA PAE5LANDTM, OPF N. 956.983.103-00. 

DATAI 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

w~.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 


